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tivo a questões de reparos e manutenção em projetos. Finaliza a exposição apresentando a equipe técnico-administrativa da CPPP, 
representada pelas servidoras Juliane e Elisabete. Informa que a dilação do prazo de análise de projetos não prejudicará a captação. 
Por fim, apresenta a todos os participantes a nova Secretária Adjunta de SMDHC, Marcia Francine, presente à reunião e que iniciou 
nesta semana suas funções.

1.2. Comissão Permanente de Registros (CPR)
A Coordenadora da CPR, a Conselheira titular Maria de Fátima, informa que, desde a última reunião ordinária, foram colocados 

para análise da CPR 184 processos e, dessas análises, foram aprovados 67 processos referentes à Resolução nº 138/CMDCA-
-SP/2020 e 20 referentes à Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020. Atualmente, as análises da CPR estão sendo feitas aos processos 
protocolizados em maio/2022 e resta colocar em pauta de análise 88 processos referentes a Resolução nº 138/CMDCA-SP/2020 e 
31 processos referentes à Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020.

Cabe informar que na caixa de e-mail da CPR foram respondidos, no mês de abril, 94 e-mails de cota e 433 e-mails na caixa de 
entrada. Até a presente data, constam 86 e-mails (cota) e 632 e-mails na caixa de entrada recebidos no presente mês.

1.3. Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CPFO)
A Conselheira Laura informa que a Comissão vem fazendo reuniões quinzenais e que está com o cronograma de atividades em 

dia, considerando as obrigações de revisão de propostas de custos nos projetos em andamento financiados pelo Fundo, bem como 
segue com os trabalhos planejados em plano de ação.

1.4. Comissão Permanente de Mobilização e Articulação (CPMA)
A Coordenadora da CPMA, a Conselheira titular Fernanda – participando remotamente por questões de saúde – manifesta-se, 

via chat do Microsoft Teams e com leitura da Presidente Fabiana, informando-se que, apesar de ausência de um Conselheiro titular 
atualmente na Comissão, está se empenhando para dar andamento às atividades. Informa que, na próxima reunião da CPMA, em 
31/05, será discutida reprogramação do cronograma do processo de escolha de Conselheiros Tutelares suplentes do CT Butantã, de-
vido à informação realizada pelo Tribunal Eleitoral de São Paulo (TRE-SP) de indisponibilidade de cessão de urnas eletrônicas para 
realização do referido processo de escolha e de que a data para envio de lista atualizada de eleitores da região de abrangência 
do CT Butantã ocorrerá em meados de julho. No que tange às Conferências de Direitos de Crianças e Adolescentes 2022, informa 
que, em 27/05, foi realizada primeira reunião em que houve ampla discussão sobre o tema. Por fim, informa que haverá reunião 
da CMETI (Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil/SMADS), para devolutiva de ações que estão sendo construídas 
conjuntamente com a CPMA.

Aberta a sessão para manifestações pela Presidente Fabiana, o Conselheiro suplente Flariston pede a palavra e questiona sobre 
informes relativos à Mesa Diretora, bem pede que conste em ata documento provindo do distrito de São Mateus, com demanda 
para que, no próximo processo de escolha de Conselhos Tutelares, seja criado Conselho Tutelar no distrito de Iguatemi, solicitando 
deixar uma cópia do referido documento com a Presidente.

A Presidente Fabiana informa que os informes de Mesa Diretora serão dados após a leitura de registros e inscrições de pro-
gramas pela CPR.

2. Concessão e renovação de registros e inscrições no CMDCA:
A Comissão Permanente de Registros elaborou planilha instruída com informações completas sobre os registros e inscrições 

deliberados, com a leitura, na íntegra, realizada pela Coordenadora da Comissão, a Conselheira Maria de Fátima:
2.1. Registros aprovados:

REGISTRO ENTIDADE VALIDADE RESOLUÇÃO
0031/94 AÇÃO SOCIAL LARGO 13 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0109/94 GRUPO SOCORRISTA MARIA DE NAZARÉ 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0154/94 SOCIEDADE ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULPHO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0188/94 CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA TEREZINHA - CASST 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0222/94 CRECHE IMACULADA CORAÇÃO DE MARIA DO JARDIM PRINCESA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0313/94 CASA DE ESTAR SÃO MARTINHO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0339/94 CENTRO SOCIAL BOM JESUS DE CANGAÍBA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0435/94 CENTRO DE AÇÃO SOCIAL ESPAÇO LIVRE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0711/97 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE " MÔNICA PAIÃO TREVISAN" 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0831/99 ASSOCIAÇÃO VIDA JOVEM 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0871/00 INSTITUTO CRIANÇA CIDADÃ - ICC 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1128/06 ASSOCIAÇÃO JOVENS DO FUTURO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1158/06 INSTITUTO LABOR & VITA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1224/07 INSTITUTO EDUCACIONAL UMA NOVA HISTÓRIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1249/07 INSTITUTO BENEFICENTE ISRAELITA "TEN YAD" 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1321/07 ASSOCIAÇÃO SEARA NORTE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1570/10 ASSOCIAÇÃO CULTURAL FILHOS DA CORRENTE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1668/11 ASSOCIAÇÃO DE INSTRUÇÃO POPULAR E BENEFICÊNCIA - SIPEB 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1688/12 ASSOCIAÇÃO MORIAH 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1797/13 ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1816/14 CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO IRMÃ ANGELA - CREIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1886/15 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CONSOLATA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1895/15 ASSOCIAÇÃO RECANTO GARRA FEMININA DO CONJUNTO JOSÉ BONIFÁCIO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1917/16 CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS MISSIONÁRIAS DE SANTA TERESA DO MENINO JESUS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2116/17 CENTRO COMUNITÁRIO E RECREATIVO DO JARDIM MACEDÔNIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2123/17 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2221/18 INSTITUTO DE MOVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E CIDADANIA CIA DOS SONHOS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2227/19 CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL AMAR MAIS, MUITO MAIS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2250/19 ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORÇAS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2309/20 INSTITUTO SOCIAL EDUCATIVO CULTURAL E DE TRANFORMAÇÃO SOLIDÁRIA - TRANSOL 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2332/20 UNIÃO DE MORADORES DO JARDIM NÉLIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2369/20 INSTITUIÇÃO AQUARELA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2379/20 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRO BRANCO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2388/21 INSTITUTO GALENO DE PERGAMO PROMOÇÃO À SAÚDE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2700/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2701/22 AGENCIA NACIONAL DE DEFESA E GARANTIA DOS DIREITOS DIFUSOS A EDUCAÇÃO E SAÚDE - ANDDDES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2703/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITARIA RECANTO NASCER DO SOL 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2704/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA JOSÉ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2705/22 ASSOCIAÇÃO E APOIO EFATA BERIT 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2706/22 ASSOCIAÇÃO MONTE SINAI DA UNIÃO DE VILA NOVA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2707/22 ASSOCIAÇÃO PAIS E FILHOS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2708/22 ASSOCIAÇÃO TRÊS PODERES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2709/22 FUNDAÇÃO ST PAUL'S DE APOIO A EDUCAÇÃO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2710/22 INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO GUILHERME PARANHOS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2712/22 CENTRO DE RECREAÇÃO E EDUICAÇÃO CONVÊNIO HUMANIZADO ESPECIAL - CRECHE 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2713/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANJOS ILUMINADOS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2714/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APOIO AO MENOR - ASSOBAM 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2715/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MEUS PRIMEIROS PASSOS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2716/22 INSTITUTO FERNANDO FERNANDES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2717/22 SERVIÇO ASSISTENCIAL LAR ESTRELA GUIA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2718/22 ASSOCIAÇÃO MULTIFUNCIONAL DE AÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - AMAIS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2719/22 ASSOCIAÇÃO ÁGUIA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2720/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BENVINDA DE JESUS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2721/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CUNHA CAZALINI 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2722/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FRUTOS DOS AMANHÃ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2723/22 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM GUARUJÁ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2724/22 CENTRO SOCIAL PLENO AMOR 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2725/22 COMUNIDADE APOSTÓLICA O SENHOR É A NOSSA JUSTIÇA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2726/22 GRÊMIO ESPORTIVO RECREATIVO CULTURAL SOCIAL LUSHARICK - G.E.R.C. 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2727/22 INSTITUTO ALMA MATER 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2728/22 INSTITUTO DIAS E MARTINS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2729/22 ASSOCIAÇÃO DO POVO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2730/22 ASSISTÊNCIA E SOLIDARIEDADE SOCIAL MADRE CLELIA - PBSCJ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2731/22 ASSOCIAÇÃO DE MÃES NOSSA SENHORA DE APARECIDA DO KEMEL - I 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2732/22 ASSOCIAÇÃO EDUCATEC 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2734/22 ASSOCIAÇÃO PROTAGONISTA DO AMANHÃ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2735/22 INSTITUTO SOCIAL ESPAÇO NEGRO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020

2.2. Inscrições aprovadas:
REGISTRO ID PRO-

GRAMA
ENTIDADE SERVIÇO_PROGRAMA RESOLUÇÃO

0027/94 ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DAS SERVAS DA CARIDADE CEI PARQUE PERUCHE 139/CMDCA-SP/2020
0177/94 B CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BRÁS MOOCA CEI BRÁS MOOCA I 139/CMDCA-SP/2020
0313/94 CASA DE ESTAR SÃO MARTINHO CEI INDIR - JARDIM PALMARES 139/CMDCA-SP/2020
0711/97 A CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ 

MÔNICA PAIÃO TREVISAN”
SERVIÇO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 
- SPVV ESPAÇO DORA

139/CMDCA-SP/2020

0711/97 B CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ 
MÔNICA PAIÃO TREVISAN”

SERVIÇO DE MEDIDA SOCIO EDUCATIVAEM MEIO ABEERTO - MSE/MA 
JARDIM SINHÁ

139/CMDCA-SP/2020

0711/97 C CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ 
MÔNICA PAIÃO TREVISAN”

SERVIÇO DE MEDIDA SOCIO EDUCATIVAEM MEIO ABEERTO - MSE/MA 
MADALENA

139/CMDCA-SP/2020

0711/97 D CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ 
MÔNICA PAIÃO TREVISAN”

NÚCLEO DE FORMAÇÃO E CULTURA 139/CMDCA-SP/2020

0884/01 A ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO PROGRAMA DE SÓCIOAPRENDIZAGEM 139/CMDCA-SP/2020
0884/01 B ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO PROGRAMA DE SÓCIOAPRENDIZAGEM 139/CMDCA-SP/2020
0884/01 C ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO PROGRAMA DE SÓCIOAPRENDIZAGEM 139/CMDCA-SP/2020
1239/07 B INSTITUTO VIVA MELHOR CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA BERNARDETTE 139/CMDCA-SP/2020
1239/07 A INSTITUTO VIVA MELHOR CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCELA 139/CMDCA-SP/2020
1239/07 C INSTITUTO VIVA MELHOR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES - SAICA IRMÃ DULCE
139/CMDCA-SP/2020

1510/09 ASSOCIAÇÃO O PODER DO DESEJO - MAKE A WISH REALIZAÇÃO DE SONHOS 139/CMDCA-SP/2020
1797/13 B ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES CEI MARIA HENRIQUE DE LIMA 139/CMDCA-SP/2020
1797/13 D ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES CEI MIGUEL ARCANJO 139/CMDCA-SP/2020
1797/13 E ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES CEI SOARES LIMA 139/CMDCA-SP/2020
1797/13 A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES CEI TIA LENINHA 139/CMDCA-SP/2020
1797/13 C ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES CEI SANTA PAULINA 139/CMDCA-SP/2020
2002/16 INSTITUTO BRASILEIRO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL - IBRASA ARCO OCUPACIONAL VAREJO - APRENDIZ EM SUPERMERCADOS 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 A ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CCA LAR DITOSO 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 B ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CCA GOTAS DE ESPERANÇA 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 C ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR DITOSO 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 D ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR FELIZ 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 E ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR ENCANTADO 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 F ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR SEMENTES DE PAZ 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 G ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR CANTINHO DO SABER 139/CMDCA-SP/2020
2087/17 H ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO CEI LAR GERAÇÃO FUTURO 139/CMDCA-SP/2020

Riciane Pombo - Assessora COPIND/SMDHC
Denise Aloia - Assessora COPIND/SMDHC
1) Danilo, Avani, Nino, e Pedro chamaram atenção para 

as inscrições no programa Revelando SP, conseguiram fazer 
inscrições dentro do prazo com boa representação em culinária, 
artesanato, e apresentações artísticas.

Sueli encaminhou a lista de quem vai participar da comis-
são e dividir os projetos, o resultado sai em aproximadamente 
um mês.

2) Avani disse que houve prorrogação de prazo para inscri-
ções e assim conseguir inscrever mais indígenas no Revelando 
SP.

3) Denise disse que a COPIND/SMDHC vai ajudar a interme-
diar o cadastramento no Programa Mãos e Mentes Paulistanas 
junto à SMDET, só falta alinhar agendas.

4) Avani disse que estava viajando na ocasião da reunião 
sobre o programa VAI da SMC e se propõe a ajudar a fazer 
mais inscrições.

5) A reunião promovida pela SMC sobre o VAI teve boa 
participação de indígenas.

6) Avani falou sobre a inauguração do Museu Indígena na 
Barra Funda, ainda sem data. Disse que já acontecem algumas 
atividades e que vai haver um calendario fixo de eventos (Van-
der - SMC).

7) Denise notificou que as cestas básicas oferecidas pelo 
Programa Cidade Solidária já chegaram e já tem agenda para 
entrega no TI Jaraguá e na Comunidade do Real Parque – SOS 
Pankararu no dia 28/04, Parelheiros/Marsilac no dia 03/05 e dia 
06/05 entrega para a Associação Fulni-ô.

8) Tranquilino foi questionado sobre as condições da estra-
da e confirmou que a subprefeitura passou com máquinas para 
melhorar o acesso às aldeias de

Parelheiros.
9) Denise falou sobre os acertos em andamento para reali-

zação do evento Abril Indígena no Centro Cultural Vila Itororó, 
repassou detalhes dos horários e também esclareceu que parte 
da programação ainda não pode ser confirmada pois foram 
constatados problemas de documentação para a contratação 
dos artistas. As empresas estão sendo auxiliadas para resolver 
as questões documentais para que possam representar os indí-
genas para contratação pela SMC.

 6039.2016/0000070-2
Assunto: Prorrogação de vigência - Contrato de Locação nº 

020/SP-IP/2016 (Conselho Tutelar Ipiranga).
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem 

o presente, especialmente o parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta doc. SEI 064638975, com fundamento no 
artigo 57, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, com 
base na delegação a mim conferida pela Portaria nº 013/
SMDHC/2019, AUTORIZO o aditamento do Contrato de Locação 
nº 020/SP-IP/2016, firmado com os Locadores: Oswaldo Gambá 
Junior, CPF n. 252.388.188-82, Cristiane Gambá Bueno, CPF n. 
090.994.248-09 e Darlene Gambá Amorim, CPF n. 030.636.848-
05, cujo objeto trata da Locação de Imóvel – Rua Filipe Cardoso, 
50 – Cursino – São Paulo - SP, Instalação da Sede do Conselho 
Tutelar Ipiranga, para fazer constar a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, contemplando o período de 10/09/2022 a 
09/09/2023, cujo valor total estimado perfaz o montante R$ 
38.972,04 (trinta e oito mil novecentos e setenta e dois reais e 
quatro centavos), sendo:

a) Valor mensal referente ao aluguel de R$ 3.247,67 (três 
mil duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centa-
vos);

b) valor anual estimado de IPTU de R$ 10.015,10 (dez mil e 
quinze reais e dez centavos).

II – Ato contínuo, AUTORIZO, a emissão da (s) Nota (s) de 
Empenho a favor da empresa contratada, onerando as dotações 
orçamentárias nº 34.10.14.243.3013.2.157.3.3.90.47.00.00 e nº 
34.10.14.243.3013.2157.3.3.90.39.00.00, observado o princípio 
da anualidade. AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais 
saldos de empenho não utilizados.

III- AUTORIZO a formalização do Termo de Aditamento, 
conforme minuta aprovado por AJ.

 6056.2016/0000120-5
Assunto: Prorrogação de vigência - Contrato de Locação nº 

001/SP-SÉ/2012 (Conselho Tutelar Bela Vista).
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem o 

presente, especialmente o parecer exarado pela Assessoria Jurí-
dica desta Pasta doc. SEI 064574943, com fundamento no arti-
go 57, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, com base na 
delegação a mim conferida pela Portaria nº 013/SMDHC/2019, 
AUTORIZO o aditamento do Contrato de Locação nº 001/SP-
-SÉ/2012, firmado com a Locadora OLIVIA SOARES TERREIRO, 
inscrita no CPF n. 764.112.068-72, cujo objeto trata da Locação 
de imóvel situado à Rua da Abolição, nº 253 – Bela Vista, São 
Paulo - SP, 01319-010, destinado à instalação do Conselho 
Tutelar Bela Vista, para fazer constar a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, contemplando o período de 01/09/2022 a 
31/08/2023, cujo valor total estimado perfaz o montante R$ 
45.567,12 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e sete 
reais e doze centavos).

II – Ato contínuo, AUTORIZO, a emissão da (s) Nota (s) 
de Empenho a favor da empresa contratada, onerando a do-
tação orçamentária nº 34.10.14.243.3013.2.157.33.90.36.00.
00, observado o princípio da anualidade. AUTORIZO, ainda, o 
cancelamento de eventuais saldos de empenho não utilizados.

III- AUTORIZO a formalização do Termo de Aditamento, 
conforme minuta aprovado por AJ.

6016.2022/0060337-2 SME MARIA PAULA TEIXEIRA
6016.2022/0060481-6 SME MARCIA BATISTA NOGUEIRA SHIMODA
6023.2022/0000919-3 SMIT RAUL ATILIO CASTRO VIDAL FILHO
6210.2022/0004566-8 SMS DOMINGAS REGINA AVELINO DE SOUSA
6029.2022/0007523-7 SMSU DÉBORA FELIX MANTOVANI
6029.2022/0007523-7 SMSU GISELE ERICA IDA SHIBA
6034.2022/0000922-3 SMSUB JOSIAS FRANCISCO DOS SANTOS
6031.2022/0002176-6 SMSUB CLAUDIO VINICIUS MOREIRA MARQUES
6032.2022/0001686-5 SMSUB LUIZ CARLOS DA SILVA
6057.2022/0001783-3 SMSUB MARIA APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA
6038.2022/0001361-3 SMSUB FELIPE DARIEL PINTO
6038.2022/0001405-9 SMSUB BENEVIDES RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO
6038.2022/0001408-3 SMSUB STELLA CRISTINA ALVES DE SOUZA
6041.2022/0001479-9 SMSUB MARCIO CANUTO VIEIRA
6043.2022/0001359-9 SMSUB INAIÊ BALERA AQUINO BARBOSA
6044.2022/0003151-7 SMSUB AFONSO RENNÓ MINGORANCE
6044.2022/0003212-2 SMSUB ARETHA BRAUNER PEREIRA MENDES
6046.2022/0004556-0 SMSUB VERA LUCIA DA SILVA TERUEL
6048.2022/0002327-3 SMSUB PRISCILA DE OLIVEIRA PIAO
6050.2022/0007768-4 SMSUB RENATO CARVALHO DE SOUZA
6051.2022/0001517-0 SMSUB MÔNICA RODRIGUES SANTANA MENDES
6051.2022/0001518-8 SMSUB OTHAVIO PERES DA COSTA
6051.2022/0001519-6 SMSUB ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS
6051.2022/0001523-4 SMSUB JOYCE HONORIO DE CAMPOS
6051.2022/0001524-2 SMSUB ADRIANO ONGARO
6051.2022/0001526-9 SMSUB DIEGO NOGUEIRA GOULART
6410.2022/0006992-0 SMSUB CAMILA DIAS DA SILVA
6410.2022/0007240-9 SMSUB THIAGO DONIZETE MATHIAS
6410.2022/0007244-1 SMSUB DANIELA ALEXANDRE SILVA
6410.2022/0007245-0 SMSUB HELORA HANNA DA SILVA RETKE
6410.2022/0007269-7 SMSUB JESSICA MARTINS DANTAS DE SOUZA
6410.2022/0007270-0 SMSUB MARLUCE DA SILVA
6410.2022/0007307-3 SMSUB ISAQUE ANDRADE DE OLIVEIRA
6068.2022/0004519-5 SMUL CELSO DE SOUZA
6068.2022/0005023-7 SMUL TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA
6027.2022/0006175-8 SVMA BRUNO CHINALLI VESENTINI
6027.2022/0006182-0 SVMA LEONARDO RODRIGUES PITAS PIQUI
6027.2022/0006182-0 SVMA LEONARDO SANTANA VIZENZI
6027.2022/0006493-5 SVMA ODAIR PUJOL
6027.2022/0006493-5 SVMA ARIANA DUQUE BARACHO DE MEDEIROS

2. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas entidades da Administração 
Pública Indireta e obtiveram manifestação favorável ao pros-
seguimento, uma vez examinadas, as declarações apresentadas 
em atendimento ao Decreto n° 50.898/2009, com vistas a 
evitar situações que possam contrariar o disposto da Súmula 
13 do Supremo Tribunal Federal, bem como, ao Decreto nº 
53.177/2012:
PROCESSO SEI ENTIDADE NOME
7610.2022/0002070-0 COHAB NINAS VITAL DA SILVA
9310.2022/0000399-1 SPREGULA DENISE FERREIRA
9310.2022/0000400-9 SPREGULA DANIELLE CRISTINA DE LIMA
9310.2022/0000416-5 SPREGULA EDUARDO DUMONT ARAUJO
5010.2022/0009792-7 SPTRANS JULIANA DI GRASSI
7810.2022/0000836-8 SP-URBANISMO VINICIUS ABREU LIMA

3. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo Conselho os 
casos de substituição e confirmações para Conselhos de Admi-
nistração, Fiscal, Diretoria e/ou Presidência de Empresa Pública 
ou Sociedade de Economia Mista:
PROCESSO SEI NOME EMPRESA JUSTIFICATIVA
7910.2022/0000571-0 RAUL GARCIA NETO SP-OBRAS Favorável.

4. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer-
rou os trabalhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi por todos os membros assinada.
MEMBROS ÓRGÃO
Fabricio Cobra Arbex CASA CIVIL
Paola Kuhn Dupont GABINETE DO PREFEITO
Raissa Marques Agostinho GABINETE DO PREFEITO
Maria Lucia Palma Latorre SMJ
Tatiana Regina Rennó Sutto SGM

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0001815-8
Ata de Reunião
4ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Povos 

Indígenas do Município de
São Paulo 27.04.2022 (4ª feira), 16h
Aos 27 de abril de 2022, às 16hs, reuniram-se virtualmente, 

por meio de plataforma Google Meet, os integrantes do Con-
selho Municipal dos Povos Indígenas da cidade de São Paulo, 
conforme relação nominal descrita abaixo. 

Participantes:
Avani Florentino - Presidenta do Conselho (representante 

da Etnia Fulni-ô)
Catherine Russo Munoz Espinoza – SMS
Cassia Liberato - SMS
Iradzú - Conselheiro representante da Etnia Kariri Xocó
Wilma Haruko Tanaka - SMADS
Jair Carlos
Mayara Mathias da Silva - SMDHC
Clarice Josivania da Silva - Conselheira representante da 

Etnia Pankararu
Danilo Costa Leite – SMC
Tranquilino Krukutu - Conselheiro representante da Etnia 

Guarani
Fernanda Mota Cavalcante - SMDETT
Pedro Pankararé - Conselheiro representante da Etnia 

Pankararé

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 022/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90, torna público o extrato de ata da Reunião Ordinária do dia 30/05/2022.
EXTRATO DE ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA
30/05/2022
Ao trigésimo dia de maio de 2022, às 10h06, em reunião presencial realizada no auditório da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania – SMDHC, na Rua Líbero Badaró, 119, São Paulo/SP, e com transmissão ao vivo por meio da plataforma 
Microsoft Teams, é iniciada Reunião Ordinária do CMDCA/SP, com a presença de quórum mínimo estabelecido regimentalmente:

Conselheiro(a)s de Governo: Ana Luiza Wosgrau Padilha (SMADS – Titular), Cleusa Guimarães (SMJ – Titular), Juliana Felicidade 
Armede (SMDHC – Titular) e Vicente José Salles de Abreu (SMS – Suplente assumindo titularidade).

Conselheiro(a)s da Sociedade Civil: Cacilda Santana Modesto (Suplente), Carlos Alberto de Souza Jr. (Suplente), Fabiana Za-
carias Cesa?rio Feitosa (Titular), Fernanda Celi Souza de Oliveira (Titular), Flariston Francisco da Silva (Suplente), Laura Rodrigues 
(Titular), Maria de Fátima Colares Alarcon (Titular), Marcelo Panico (Titular), Maria Elineuba Bezerra de Souza (Titular) e Melissa 
Carla Silva (Titular).

Verificada a formação do quórum regimental, é iniciada a reunião ordinária, com a ordem da pauta do dia informada pela 
Presidente, Conselheira Fabiana.

1. Informes das Comissões Permanentes
1.1. Comissão Permanente de Políticas Públicas (CPPP)
A Coordenadora da Comissão, a Conselheira titular Juliana, informa que a CPPP permanece atuando em dupla função, com a 

análise de projetos do Edital FUMCAD 2022 e com a tratativa de demandas relativas a projetos e políticas públicas. No que tange 
a projetos em andamento, a CPPP continua analisando retomadas, parcerias e ajustes. Quanto a políticas públicas, o Plano de Ação 
da CPPP continua em andamento, mas a prioridade está sendo dada à análise de projetos do Edital FUMCAD 2022. A Coordenado-
ra, em seguida, inicia apresentação sobre informações sobre o Edital FUMCAD 2022.

A Coordenadora Juliana informa a realização de duas reuniões semanais da CPPP – às quartas e sextas-feiras – para poder se 
dar conta da demanda de análise de projetos. Desta maneira, a Comissão deliberou pela dilação do prazo de análise de projetos, 
item em pauta na presente reunião ordinária. Ademais, apresenta questões relacionadas às análises que vêm sendo realizadas, 
como, por exemplo, alguns desafios enfrentados pela Comissão, como casos em que projetos não possuem previsão de encargos 
sociais em seu descritivo e também aborda critérios de análise de desempate. No que tange a proporcionalidade de valores, como 
gastos administrativos, é item a ser atentado na análise dos projetos de entidades, bem como o previsto no art. 22 do Edital, rela-
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 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
SUPERVISAO DO USO E OCUPACAO DO SOLO - SUOS
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

SP AD - CIDADE ADEMAR 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2018/0108591-5 0012120200709-1 1 ASSOC. BRAS. 

IGREJA DE JESUS CRISTO ULTIMOS DIAS
SP AF - ARICANDUVA/FORMOSA/CARRAO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6030.2022/0001740-2 0005429200050-1 283 LOUNGE-

RIE S/A
6042.2022/0000629-5 0005429200050-1 279 ASSB CO-

MERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA
6030.2021/0002402-4 0005608200438-1 3 3S PRODU-

COES ARTISTICAS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA.
SP BT - BUTANTA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2014/0287892-0 0016023300560-1 1 WALTER AN-

TONIO GOMES
0000.2014/0313643-9 0015922300325-1 4 SANDRA 

REGINA VICTORINO DE ALBURQUERQUE
0000.2014/0352203-7 0018502500065-1 2 FRANCISCO 

LOPES BARROS
0000.2015/0144914-8 0020106300197-1 2 JOSIANE 

SATURNO DA SILVA
0000.2015/0149723-1 0015922300503-1 2 EVANDRO DA 

SILVA SOARES
6055.2022/0000556-7 0010129800200-1 27 GRUPO 

GENNIUS BRASIL PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE ALI-
MENTOS

6031.2020/0002751-5 0017110600210-1 2 FRANCISCO 
LEIVA BASTOS

6031.2022/0002009-3 0020110900381-1 1 MOTUS SER-
VICOS LTDA

6046.2022/0002285-3 0008401400155-1 3 RESIDENCIAL 
PRIMEIRO DE OUTUBRO LTDA

6050.2022/0002273-1 0017101500535-1 9 BANCO DO 
BRASIL SA.

6031.2019/0003532-0 0010157000086-1 1 M.O.M.O. 
INCORPORACOES & PARTICIPACOES S/A

SP CS - CAPELA DO SOCORRO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2018/0119223-1 0017522000040-1 1 HELENA 

MASAE NEGORO
0000.2018/0040809-5 0016204300910-1 1 SUPERGEL 

COMERCIO EIRELI - EPP SP EM - ERMELINO MATARAZZO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6042.2022/0001059-4 0011024700363-1 4 MAZA IN-

DUSTRIA E COMERCIO EIRELLI
6036.2022/0000898-8 0011135800821-1 6 ARCOS DOU-

RADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
SP FO - FREGUESIA/BRASILANDIA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2003/1067165-1 0007612100622-1 1 SERGIO DOS 

SANTOS GOUVEIA
0000.2003/1067192-9 0010718700431-1 1 SERGIO DOS 

SANTOS GOUVEIA
0000.2018/0085463-0 0030812600050-1 1 ESCOLA DE 

EDUCACAO INFANTIL ESPACO CURUMIM LTDA
0000.2017/0166835-8 0010743400541-1 1 ITAFER ES-

QUADRIAS METALICAS LTDA - ME

 PUBLICAÇÃO Nº 023/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90, comunica 
a aprovação em Reunião Ordinária do dia 30/05/2022 do novo 
cronograma do Edital FUMCAD 2022, após aprovação de dila-
ção do prazo referente à Fase de Avaliação Técnica da Comissão 
Permanente de Políticas Públicas - CPPP:

Cronograma - Edital FUMCAD 2022:
25/10/2021 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para Aprovação 

do Edital FUMCAD/22;
Em até 30/10/2021 - Publicação do Edital em DOC;
03/11/2021 a 09/11/2021 - Apresentação de Impugnação 

do Edital, pelo e-mail editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.br;
10/11/2021 a 17/11/2021 - Análise da impugnação;
22/11/2021 a 26/11/2021 - Recurso da impugnação do 

Edital, pelo e-mail editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.br;
06/12/2021 a 04/02/2022 - Período de divulgação do Edital 

e preparo das propostas pelas Organizações da Sociedade Civil;
07/02/2022 a 25/02/2022 - Entrega/Apresentação de proje-

tos, pelo e-mail editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.br;
Em até 12/03/2022 - Publicação da lista de projetos inscri-

tos em DOC;
14/03/2022 a 25/03/2022 - Fase de Habilitação dos proje-

tos inscritos;
26/03/2022 - Publicação da Fase de Habilitação em DOC;
28/03/2022 a 15/04/2022 - Fase de Avaliação Técnica da 

Comissão Permanente Intersecretarial;
18/04/2022 a 22/07/2022 - Fase de Avaliação Técnica da 

Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP;
25/07/2022 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para apresen-

tação dos projetos avaliados;
26/07/2022 - Publicação dos projetos aptos e inaptos em 

DOC;
27/07/2022 a 02/08/2022 - Interposição de recursos, pelo 

e-mail editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.br;
03/08/2022 a 23/09/2022 - Análise dos Recursos pela Co-

missão Permanente de Políticas Públicas - CPPP;
26/09/2022 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para apresen-

tação dos resultados dos Recursos;
27/09/2022 - Publicação final dos projetos aprovados como 

aptos pós-recurso e classificação geral dos projetos.

 GRANDE CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

 6074.2022/0003595-8
MINUTA Resolução nº 006/COAT/2022
Altera a composição da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação para as parcerias financiadas pelo Fundo Municipal 
do Idoso – FMID, e dá outras providências.

O Conselho de Orientação e Administração Técnica – COAT, 
órgão colegiado, paritário e deliberativo, que assessora o Gran-
de Conselho Municipal do Idoso – GCMI na gestão do Fundo 
Municipal do Idoso – FMID, no uso de suas atribuições, e:

Considerando a Portaria PREF 1477, de 11 de novembro de 
2021, que atualizou a composição do Conselho de Orientação e 
Administração Técnica – COAT;

Considerando a necessidade decorrente de atualizar a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, criada pela Resolução 
nº 005/COAT/2021, após a alteração dos/as representantes do 
GCMI no COAT.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Monitoramen-

to e Avaliação para as parcerias celebradas com financiamento 
do FMID, que passa a ser composta pelos (as) seguintes repre-
sentantes do COAT:

ALESSANDRA GOSLING, RF 845.838.3
ANA ROSA GARCIA DA COSTA, RG 6.293.473-9
ANA SANTOS SOUZA RUIZ, RG 9.458.048-0
JOSÉ CARLOS PALACIOS MUNOZ, RF 816.646.3
NADIR FRANCISCO DO AMARAL, RG 9.868.142-4
RITA DE CÁSSIA M. DE LIMA SIQUEIRA, RF 528.721-9
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se a Resolução nº 005/COAT/2021.

2189/18 INSTITUTO ESCUTA PROJETO DE INTERVENÇÃO 139/CMDCA-SP/2020
2227/19 CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL AMAR MAIS, MUITO MAIS CRI AMANDO 139/CMDCA-SP/2020
2248/19 ASSOCIAÇÃO BEM COMUM TRILHEIROS DO SABER 139/CMDCA-SP/2020
2332/20 B UNIÃO DE MORADORES DO JARDIM NÉLIA CEI ESPAÇO VIDA CRIATIVA II 139/CMDCA-SP/2020
2332/20 A UNIÃO DE MORADORES DO JARDIM NÉLIA CEI ESPAÇO VIDA CRIATIVA 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 H INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI PÉ DE MOLEQUE 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 L INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI MUNDO KIDS 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 K INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI AMOR PERFEITO 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 I INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI SONHO ENCANTADO 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 G INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI MUNDO DAS CRIANÇAS 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 F INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI INFINITY KIDS 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 E INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI ESPAÇO INFANTIL 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 C INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI BRINCANDO COM A GENTE 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 B INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI AQUARELA KIDS 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 A INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI MARIA 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 D INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI ESTRELINHAS BRILHANTES 139/CMDCA-SP/2020
2369/20 J INSTITUIÇÃO AQUARELA CEI TAMOIO 139/CMDCA-SP/2020
2467/21 C INSTITUTO BENEFICENTE CASTILHO CEI CASTILHO III 139/CMDCA-SP/2020
2467/21 B INSTITUTO BENEFICENTE CASTILHO CEI CASTILHO II 139/CMDCA-SP/2020
2467/21 A INSTITUTO BENEFICENTE CASTILHO CEI CASTILHO 139/CMDCA-SP/2020
2489/21 INSTITUTO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL CEU 

ESTRELADO
CEI VÓ CHICA 139/CMDCA-SP/2020

2571/22 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA EM MISSÃO - ACFM CEI FAMÍLIA MISSÃO 139/CMDCA-SP/2020
2571/22 E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA EM MISSÃO - ACFM CEI PERUS I 139/CMDCA-SP/2020
2571/22 D ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA EM MISSÃO - ACFM CEI FAMÍLIA JUDÁ 139/CMDCA-SP/2020
2571/22 B ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA EM MISSÃO - ACFM CEI FAMÍLIA MONTE BELO 139/CMDCA-SP/2020
2571/22 C ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA EM MISSÃO - ACFM CEI FAMÍLIA SIÃO 139/CMDCA-SP/2020
2700/22 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE 

ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM
CEI NOVA GERAÇÃO 139/CMDCA-SP/2020

2700/22 B ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE 
ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM

CEI QUINTAL DO BRINCAR 139/CMDCA-SP/2020

2700/22 C ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE 
ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM

CEI JÓIAS RARAS 139/CMDCA-SP/2020

2700/22 D ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE 
ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM

CEI IGUATEMI 139/CMDCA-SP/2020

2700/22 E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E CULTURA NUCLEO DE 
ATENDIMENTO SOCIAL - ABECAM

CEI SOL RADIANTE 139/CMDCA-SP/2020

2718/22 ASSOCIAÇÃO MULTIFUNCIONAL DE AÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - 
AMAIS

UMA POSSIBILIDADE AMAIS 139/CMDCA-SP/2020

2728/22 INSTITUTO DIAS E MARTINS CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI VIVER E CRESCER 139/CMDCA-SP/2020

A Coordenadora finaliza a leitura, manifestando seus agradecimentos à equipe técnico-administrativa da CPR.
Submetidos à votação, foram aprovados, por unanimidade, os registros e programas informados pela Coordenadora de CPR, 

Conselheira Maria de Fátima.
Realizada leitura pela Presidente sobre os informes da CPMA – encaminhados via chat do Microsoft Teams – é realizado 

questionamento pelo Conselheiro suplente Carlos Alberto, acerca de levantamento sobre outros Conselhos Tutelares na situação de 
vacância de suplência, como é o caso do CT Butantã. A Vice-Presidente, Conselheira Juliana explica a negativa da cessão de urnas 
eletrônicas informada pelo TER, e fundamentada em norma eleitoral do Tribunal, e explica sobre o prazo solicitado pelo Tribunal, 
relativo a cronograma do sistema de justiça, para o cadastramento eleitoral no presente ano e que apenas a partir de julho haverá 
a lista atualizada a ser encaminhada para o CMDCA. Informa que o único Conselho Tutelar que não apresenta a disponibilidade de 
suplentes atualmente é o CT Butantã, como é de ciência do conselheiro suplente, que acompanhou a eleição de 2019.

A Conselheira Juliana aproveita para dar os informes requeridos pelo conselheiro suplente Flariston para Mesa Diretora, infor-
mando que foram aprovados procedimentos administrativos para análise de registros e inscrições de entidades objeto de processos 
judiciais ou inquérito do Ministério Público por violação de direitos de crianças e adolescentes, em procedimento interno a ser ava-
liado em Mesa Diretora, tendo sido instaurados e notificadas as entidades relacionadas, tema a ser deliberado em Plenária futura 
do CMDCA. Aproveita para informar que deve haver especial atenção ao tema nas reuniões futuras do Conselho.

A seguir, quanto à temática da orfandade de crianças e adolescentes em razão da COVID-19, informa-se que foram oficiadas 
as Secretarias da Saúde e Educação, bem como o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o tema. Neste contexto, ressalta 
estudo recente realizado pelo IPEA sobre o impacto da morte de pessoas idosas em decorrência da pandemia, por sua importância 
como provedores financeiros de uma grande quantidade de famílias no país.

No que tange ao Projeto de Lei que tramita na Câmara Municipal, que versa sobre crianças e adolescentes em situação de rua 
e na rua, foram realizados levantamento da tramitação do PL e considerações sobre seu objeto, e está em tramitação em Mesa 
Diretora, atualmente.

Outro tema que informa é que, considerando mudanças em dispositivos da Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020 e o próprio de-
bate sobre a realidade das entidades, a CPR vem realizando proposta de alterações nas Resoluções nº 138 e 139/CMDCA-SP/2020, 
com considerações realizadas também pela Diretoria Plena. O Conselheiro suplente Vicente, da Secretaria da Saúde, pede a palavra 
e manifesta sua preocupação com a visita de entidades para fiscalização de projetos.

O conselheiro suplente Carlos Alberto informa que, considerando os procedimentos que foram abertos em face de entidades, é 
importante regularizar o tema em Resolução.

A Vice-Presidente endossa que deve ser analisado no bojo de alteração que vem sendo realizada nas Resoluções nº 138 e 139/
CMDCA-SP/2020, para que sejam deliberadas regras para entrada e também eventual saída de entidades do CMDCA. Afirma que 
há circunstâncias decorrentes de decisões judiciais, mas que é preciso ponderar, pois há irregularidades que vão além de um servi-
ço, sendo mais amplas, daí a responsabilidade de se empreender procedimento de maneira diligente.

Em atenção ao questionado pelo Conselheiro suplente de governo, Vicente, a Vice-Presidente informa que, segundo o ECA, a 
responsabilidade de fiscalização abrange o Ministério Público, Conselho Tutelares e o Judiciário, mas o que pode ser realizado pela 
CPR é oficiar a rede para que seja exercida a competência fiscalizatória pelos órgãos previstas no ECA.

A Vice-Presidente relembra que o registro que é concedido para entidades não é apenas para entidades que realizam atendi-
mento, na prática, pois existem entidades que atuam na defesa de direitos de crianças e adolescentes e de trabalhadores vincu-
lados à questão que possuem o registro, por exemplo, assim como a concessão de registro também não implica parceria com o 
Poder Público. Deve-se, portanto, pensar em possibilidade razoável de, num procedimento de renovação, solicitar manifestação de 
Secretaria que possua relação com a entidade, por exemplo.

O conselheiro suplente Flariston pede a palavra e comenta, quanto à pauta da orfandade, há iniciativa da organização Ação 
Educativa, em discussão ampla, em coalizão nacional que discute o tema da orfandade, com a participação inclusive do CONANDA. 
Desta maneira, solicita a possibilidade de o CMDCA oficiar a entidade Ação Educativa, o CONANDA, bem como uma pesquisadora 
da PUC-SP, Aldaiza Sposati, sobre o tema da orfandade de crianças e adolescentes. Questiona também sobre o andamento do 
Comitê de Participação Adolescente e as Conferências. Por fim, também questiona a possibilidade de mudanças de layout para a 
próxima reunião ordinária e a disponibilização de Wi-Fi durante as reuniões ordinárias.

A Conselheira Juliana, em resposta ao Conselheiro suplente Flariston, sugere que este realize diálogo com a Conselheira titular 
da qual é suplente, Conselheira Laura, informando que, em que pese o direito de voz, segundo o Regimento Interno, as solicitações 
devem ser feitas pelo titulares, cabendo dialogar e construir uma ponte com a Conselheira titular.

O Conselheiro suplente Flariston pede a palavra e diz que é Conselheiro empossado da Cidade de São Paulo tanto quanto a 
Conselheira titular, e que o Regimento Interno lhe garante o direito a voz, não necessitando falar a partir da titular, caso contrário, 
solicita que seja provado onde o Regimento indica ou determina que precisa falar a partir da titular, sendo que a diferenciação que 
o Regimento faz entre titular e suplente é o direito a voto, tendo o direito a voz, que vai exercê-lo e, se necessário irá para a justiça 
para garantir seu direito, que constem em ata todas as suas considerações, pois em próxima reunião retornará e solicitará respos-
tas, cumprindo com obrigação perante os que o elegeram para o Conselho.

A Conselheira Juliana, em resposta ao Conselheiro Flariston, reconhece que o Regimento Interno é claro quanto ao direito a 
voz a Conselheiro suplente, mas que estava se referindo a questões de manifestação do conselheiro suplente requerendo como 
se titular fosse, reiterando que dialogue com a Conselheira titular e reforçando que se verifique atas e gravações de reuniões 
ordinárias do Conselho, não tendo sido obstada fala ou sido ignorados pedidos, pelo contrário, outras sugestões do suplente foram 
analisadas e encaminhadas para andamento na Mesa Diretora. Por fim, reforça que não se está cerceando nada, mas ao contrário, 
o que se busca é organizar e fortalecer laços de diálogo.

A Presidente Fabiana, em resposta ao pedido de cronograma do Conselheiro Flariston, informa que este será elaborado uma 
vez que as informações sejam recepcionadas e organizadas.

O Conselheiro suplente Carlos Alberto informa que não há dispositivo no Regimento que prevê a ausência de direito de propo-
sição por parte de Conselheiros suplentes, questionando a questão de desrespeito quanto a fala sobre suplente e que não é vedado 
a suplentes realizarem propostas. Informa que o respeito pela escuta e pela proposição não cabe apenas ao Conselho, mas a toda 
sociedade e que não se deve cercear participação em ambientes democráticos como o CMDCA.

A Conselheira Juliana reforça, novamente, a importância do diálogo e que todas as manifestações realizadas por Conselheiros 
suplentes foram registradas e respondidas em reunião, informando que a leitura do Regimento esclarece que o direito a voz existe, 
mas não o de requerimento.

O Conselheiro suplente Carlos Alberto pede novamente a palavra e reforça que o diálogo é fundamental e que o interesse é do 
Conselho, não de governo ou da respectiva entidade dos Conselheiros. Destaca sua discordância quanto a previsão de o suplente 
ter que seguir o posicionamento do titular e que o Regimento Interno não é expresso quanto à impossibilidade de propostas por 
parte de suplentes.

A Conselheira Melissa informa que, quando os Conselheiros da sociedade civil foram eleitos, a sociedade civil criou um grupo 
para alinhar discussões, para ir a reuniões com pauta definida, o que não prosperou.

3. Alteração de cronograma do Edital FUMCAD 2022
A fase de avaliação técnica foi dilatada por conta do recebimento de maior número de projetos, solicitando-se sua prorrogação 

para até o dia 22/07, tenho tido início em 18/04. Ampliada esta fase de avaliação, na reunião ordinária de julho será apresentado 
o rol de projetos aptos e inaptos, com previsão de publicação em Diário Oficial em 26/07. O prazo de interposição de recursos será 
de 27/07 a 02/08, com avaliação destes pela Comissão Permanente de Políticas Públicas – CPPP de 03/08 até 23/09. O resultado 
final dos projetos aprovados como aptos pós-recursos e a classificação geral dos projetos está com publicação prevista para 27/09.

O Conselheiro Marcelo pede a palavra e informa que a dilação de prazo superior a 30 dias prejudica, em muito, a grande 
vantagem deste Edital, que foi a possibilidade de as organizações captarem no segundo semestre. Questiona acerca da possibili-
dade de antecipação dos prazos estabelecidos neste novo cronograma, por meio de mutirão na fase que será objeto de dilação. A 
conselheira Juliana informa que este planejamento não trará prejuízos à captação e que o trabalho é inerente à equipe de CPPP, 
não sendo possível estender participação de outros colaboradores nas análises, até porque existem projetos das entidades dos 
conselheiros no Edital 2022, havendo vedação expressa em lei sobre a possibilidade de participação de pessoa na comissão de 
edital que esteve ou está vinculada a entidade que concorre ao edital, citando exemplo do conselheiro Marcelo e dos suplentes 
Flariston e Carlos Alberto.

A seguir, a Presidente realiza leitura de comentário de participante no chat, que questiona por que o serviço de abordagem 
social não está atuando de forma preventiva, considerando o número de população em situação de rua ter aumentado significati-
vamente no período da pandemia, bem como de crianças nesta situação. A Vice-Presidente solicita constar esta pergunta em ata 
e encaminhá-la para a CPPP realizar análise e resposta, a ser apresentada em próxima reunião. A Presidente informa que censo 
sobre o tema está sendo realizado por SMADS, que está em andamento, bem como a SMDHC vem tendo atuação focada no tema.

O Conselheiro suplente Flariston se manifesta e entende que o CMDCA precisa retomar discussão para repensar estrutura, 
considerando o potencial que o FUMCAD possui, devendo-se pensar estrutura de suporte técnico para poder dar vazão às suas 
demandas. Informa que cada vez que um cronograma é alterado se perde credibilidade perante às organizações, com empresas que 
deixam de direcionar o imposto de renda por falta de credibilidade por este tipo de alteração. Desta maneira, reforça a importância 
de se realizar discussão sobre a estrutura, para que se resgate a credibilidade do FUMCAD.

A Vice-Presidente Juliana reforça que o trabalho da equipe técnico-administrativa é eficiente e suficiente e que, com certeza, é 
sempre possível melhorar, mas as pessoas que hoje atuam estão com grande empenho e esforço. Explica que a análise dos projetos 
exige atenção, leitura e entendimento, reforçando defesa franca e expressa da equipe técnica do CMDCA, de sua competência, 
qualidade e eficiência.

A Presidente Fabiana reforça que, todos os dias, o CMDCA recebe diversas demandas, em todas as suas Comissões Permanen-
tes, com mutirão para colocar em dia a Comissão Permanente de Registros, por exemplo, com sobrecarga dos Conselheiros, o que 
ocorre na CPPP, considerando que os Conselheiros também têm suas atuações extra-Conselho, que são conciliadas com o trabalho 
do Conselho. O trabalho de análise de projetos é complexo e demanda grande critério, pois envolve o dispêndio futuro de dinheiro 
público, o que traz ainda mais responsabilidades. Desta maneira, um mutirão não se justifica, em virtude da natureza complexa que 
o trabalho de análise de projetos possui, daí a necessidade de dilação do prazo do cronograma do Edital FUMCAD 2022. Informa 
que as reuniões da Comissão duram cerca de 10, às vezes, 12 horas, diante da complexidade e da responsabilidade que se tem no 
desempenho desta tarefa.

A Conselheira Melissa reforça que o trabalho da equipe técnico-administrativa é fundamental, mas que sua compreensão da 
fala do Conselheiro Flariston é no sentido não de o trabalho da equipe não possuir credibilidade, mas da percepção que as entida-
des possuem, diante das expectativas de prazo existentes.

O Conselheiro suplente Carlos Alberto reforça a refletir que, quanto mais força de trabalho, mais consegue se avançar, bem 
como o fator tecnologia, que auxilia muito o trabalho do dia-a-dia, pois competência técnica se tem. Aproveita para reconhecer o 
bom trabalho realizado pelo corpo técnico do CMDCA, que trabalha com grande empenho, relembrando o esforço para realizar a 
eleição de Conselheiros Tutelares em 2019, que demandou incessante jornada dos participantes à época, equipe técnica e Conse-
lheiros do CMDCA.

A Conselheira Maria de Fátima pede a palavra e que, tendo sido parte da CPPP, de fato, há sobrecarga e trabalho intenso. Res-
salta a qualidade técnica da equipe administrativa e que, quando o Conselheiro Marcelo fala de prejuízo às organizações, questiona 
se não há possibilidade de reduzir o prazo do Edital e que a discussão sobre estrutura deve ser realizada, pois há muita demanda 
de trabalho.

A Presidente informa que, quando se fala em responsabilidade e comprometimento, estas devem vir de toda a sociedade, pois 
os erros que se manifestaram em projetos das entidades são recorrentes e comuns entre estes, com erros inclusive daquelas que 
já participaram de edições anteriores, devendo-se atentar para a complexidade advinda de uma série de erros em projetos, o que 
contribui para a maior demanda de trabalho, em virtude de correções e observações que devem ser realizadas, além de questões 
de sobreposição. Desta maneira, não se trata apenas uma questão de dimensionamento de equipe, vez que os problemas advêm de 
questões relacionadas a uma série de inconsistências apresentadas nos projetos analisados.

O Conselheiro Marcelo informa que sua fala foi no sentido de colaborar com a Comissão, ciente da quantidade de trabalho e 
que deve ser analisada a possibilidade de expandir a equipe de avaliação, ou seja, representação de conselheiros para até 6 mem-
bros, em casos de editais, como prevê o Regimento.

A Vice-Presidente entende que pode ser pensada a sugestão do Conselheiro Marcelo, o que deve ser avaliado para o próximo 
Edital, que, excepcionalmente, na análise de projetos, deve-se buscar mais 2 Conselheiros (membros) e convocá-los à Comissão, em 
período de Edital. Seria uma forma inovadora, dentro do Regimento Interno, de aumentar a capacidade de trabalho de análise da 
atual Comissão, contudo, ressalta a importância de cumprimento das normas.

Submetido à votação a dilação do prazo do Edital FUMCAD 2022 pela Presidente, há aprovação, pelos Conselheiros presentes, 
estando aprovada pelo Conselho, com voto de oposição apenas do Conselheiro Marcelo, de sociedade civil, que solicita que conste 
em ata seu voto contrário a esta aprovação de prorrogação de cronograma.

A Presidente questiona se há mais abstenções com relação à dilação do prazo, havendo apenas a manifestação contrária do 
Conselheiro Marcelo.

O Conselheiro suplente Flariston pede a palavra e solicita que seja trazida lista de projetos de entidades presentes no Edital 
FUMCAD que possuam vinculação de Conselheiros da sociedade civil, respondendo a fala da Conselheira Juliana, que comentou 
que há projetos de entidades ligadas aos conselheiros suplentes Flariston e Carlos apresentados no Edital, entendendo a forma 
como desqualificação de sua fala, e afirmando que a fala da Conselheira Juliana é leviana. Também observa que a contagem de 
cronômetro para calcular tempo de fala dos Conselheiros deve ser aplicada a todos estes e não apenas a alguns.

A Conselheira Juliana manifesta destacando que a fala do conselheiro suplente é uma ofensa pessoal, e que a informação não 
foi leviana e que não teve intuito de desqualificação, pois seu objetivo foi emitir uma informação transparente sobre a legalidade. 
Solicita que conste em ata que se sentiu pessoalmente ofendida pela fala do Conselheiro suplente Flariston, pedindo para que, na 
próxima reunião, seja trazida a informação sobre o que comenta, no sentido de que seja demonstrado que o que fala é verdadeiro.

O Conselheiro suplente Carlos Alberto solicita a palavra e relembra que há projeto de edital temático em andamento, que 
possui relação com o Projeto de Lei que tramita na Câmara Municipal sobre o tema de crianças e adolescentes em situação de 
rua, para aproveitar a demanda, considerando o avanço do frio nas últimas semanas. Solicita que, quando se fala de organização 
pontual e de instituição, deve-se ter cuidado, considerando demanda de território grande que algumas entidades possuem, como é 
o caso da entidade que ele representa.

A Conselheira Juliana ressalta que a parceria do edital temático foi realizada com a entidade SEFRAS, para atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de rua e na rua, tendo sido buscado lugar para instalação, o que demandou mais tempo, 
diante da preocupação para articulação de rede que a entidade possui. Com o imóvel indicado, será feita vistoria, só faltando esse 
item para a execução do projeto.

Finda a discussão, a Presidente Fabiana agradece a todos e encerra a reunião. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra 
a reunião às 12h30, enquanto eu, Lays Yuri Yamamoto, lavro a presente ata, que após aprovação, será publicada no Site do CMDCA.


